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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2019

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E VENDA DE PERSIANAS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE CAF-
ETEIRA E MÁQUINA DE LAVAR PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 1.437,96(Mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
noventa e seis centavos).

Capanema - PR,  20 de março de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 69/2019
Processo dispensa Nº 011/2019
Data da Assinatura: 20/03/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO 
LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E VENDA DE PERSIANAS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE CAF-
ETEIRA E MÁQUINA DE LAVAR PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR..
Valor total: R$315,00 (Trezentos e Quinze Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2019
Processo dispensa Nº 011/2019
Data da Assinatura: 20/03/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  GUINDANI E SBARDELOTTO & CIA LTDA .
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E VENDA DE PERSIANAS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE CAF-
ETEIRA E MÁQUINA DE LAVAR PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR..
Valor total: R$252,96 (Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e Noventa e 
Seis Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 71/2019
Processo dispensa Nº 011/2019
Data da Assinatura: 20/03/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  REFRISOL COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E VENDA DE PERSIANAS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE CAF-
ETEIRA E MÁQUINA DE LAVAR PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR..
Valor total: R$840,00 (Oitocentos e Quarenta Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a em-
presa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

ATOS LICITATÓRIOS
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 21 de março de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LEONIR FRANCISCO GOSCH
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES OMEGA LTDA -ME

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.632.453/0001-91, situada a R 
PAPA PIO XII, 100 - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, cidade de Fran-
cisco Beltrão/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALESSANDRA 
BERTOL NORONHA, inscrito(a) no CPF nº 077.251.639-13, residente e 
domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIR-
RO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade de CON-
TRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contrat-
ual, referente ao Processo Licitatório Pregão 30/2018, Ata de Registro 
de Preços  nº 98/2018, em conformidade com a cláusula nona,  item 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços fir-
mada em  19/03/2018,  resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 
as cláusulas e Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  
nº 98/2018, celebrado entre as partes em 19/03/2018, referente a 
Pregão Presencial 30/2018, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NA ESPECIALI-
DADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 
ESCOLINHAS DESPORTIVAS A SEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
as partes resolvem por comum acordo, conforme solicitação da Secre-
taria Demandante,  transformar a Ata de Registro de Preços em contra-
to com prazo de validade de 4(quatro) meses.
 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.180,50 
(Onze mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 18 de março de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA
Representante Legal

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N° 72/2019
Pregão Nº 030/2018
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME.
Objeto:   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PAS-
SAGEIROS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI,  CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa 
n° 08/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2019, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 08/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA –PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 78/2019,  fica aditivado 496,75 Km na rota original,  adi-
cionando o valor de  R$ 1.495,22 (Mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais e vinte e dois centavos)ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 21 de março 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a em-
presa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, LEONIR FRANCISCO GOSCH,  
CPF:650.513.860-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 8/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 8/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA –PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 78/2019 fica aditivado 752,75 Km na rota original,  adicio-
nando o valor de  R$ 2.288,36 (Dois Mil, duzentos e oitenta e oito reais 
e trinta e seis centavos)ao contrato.
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AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLINHAS DESPORTIVAS 
A SEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$79.557,25 (Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Cinqüenta 
e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.680, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a atualização monetária dos subsídios dos Vereadores, 
fixados pela Lei nº 1600, de 01 de setembro de 2016. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
 
Art. 1º Fica atualizado nos termos art. 37, inciso X, da Constituição Fed-
eral e art. 6º da Lei Municipal nº 1600, de 01 de setembro de 2016, o 
subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Capanema, no per-
centual de 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento), em parcela 
única mensal, que passa a ter o valor de R$ 4.718,31 (quatro mil se-
tecentos e dezoito reais e trinta e um centavos) para os Vereadores e 
de R$ 6.124,58 (seis mil cento e vinte e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos) para o Presidente do Legislativo.

Parágrafo único. O percentual de 3,43% (três vírgula quarenta e três 
por cento) previsto no caput deste artigo, concedido a título de re-
posição das perdas inflacionárias, refere-se à inflação acumulada me-
dida pelo INPC/IBGE, no período compreendido de janeiro de 2018 a 
dezembro de 2018. 

Art. 2º Os efeitos desta Lei são retroativos a janeiro de 2019. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de março de 2019. 

Américo Bellé
Prefeito do Município

LEI Nº 1.681, DE 21 DE MARÇO DE 2019.
 
Altera a Lei Municipal 1.431, de 11 de abril de 2013, que dispõe sobre 
a Autorização de Uso de bem público à Sociedade Rural de Capanema. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Pre-
feito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.431/2013, de 11 de abril de 
2013, que dispõe sobre a autorização de uso de áreas pertencente ao 
Parque de Exposições do Município de Capanema, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Autorização de 
Uso, pelo prazo de até 10 (dez) anos, a área correspondente às Mangue-
iras e Recinto de Leilões, edificadas no Parque de Exposições Armandio 
Guerra, à Sociedade Rural de Capanema, CNPJ nº 00.330.945/0001-71.

DA PARA MINISTRAR AULAS NA ESPECIALIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLINHAS DESPORTIVAS 
A SEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Valor total: R$11.180,50 (Onze Mil, Cento e Oitenta Reais e Cinqüenta 
Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 
- ME

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane-
ma/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCELO JOSUE ROEHRS, 
inscrito(a) no CPF nº 023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRIS-
TOVÃO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, refer-
ente ao Processo Licitatório Pregão 30/2018, Ata de Registro de Preços  
nº 100/2018, em conformidade com a cláusula nona,  item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em  
19/03/2018,  resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusu-
las e Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  
nº 100/2018, celebrado entre as partes em 19/03/2018, referente a 
Pregão Presencial 30/2018, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NA ESPECIALI-
DADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 
ESCOLINHAS DESPORTIVAS A SEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
as partes resolvem por comum acordo, conforme solicitação da Secre-
taria Demandante,  transformar a Ata de Registro de Preços em contra-
to com prazo de validade de 4(quatro) meses.
 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 79.557,25 
(Setenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos).

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 18 de março de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante 

MARCELO JOSUE ROEHRS
Representante Legal

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2019
Pregão Nº 030/2018
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME.
Objeto:   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS NA ESPECIALIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

LEIS
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no uso de suas atribuições legais, segundo o disposto nas Leis Munici-
pais: Lei nº 1.608/2017, de 13 de março de 2017, Lei nº 1.637/2018, de 
28 de fevereiro de 2018, visando a contratação de servidores públicos, 
em Regime Celetista para suprir demanda temporária, excepcional e 
eventual do Município, conforme está no item 7.2, inciso I e item 7.4, 
edital 01/2018, convoca o candidato abaixo relacionado, para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão:

ASSISTENTE SOCIAL
Classif Nome do Candidato
1° Josefina Hettwer

Capanema, 21 de março de 2019.

Jonas Welter
Secretário de Saúde

Parágrafo único - A Sociedade Rural de Capanema, não dispõe de il-
imitados poderes sobre a área autorizada ao uso, devendo sempre 
atender às demandas municipais quando solicitadas.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de março de 2019.

Américo Bellé
Prefeito do Município

LEI Nº 1.682, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Concede revisão e reajuste salarial aos Servidores Públicos e Secretári-
os do Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Pre-
feito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI

Art. 1º Concede-se revisão e reajuste salarial aos Servidores Públicos e 
Secretários do Poder Executivo Municipal fixados, na ordem de 4,17% 
(quatro vírgula dezessete por cento), em conformidade com a data 
base fixada pelo art. 162 da Lei Municipal nº 877/2001, bem como 
pelo art. 79 da Lei Municipal nº 1.269/2009, e pelo artigo 7º da Lei Mu-
nicipal nº 1.600/2016, que serão acrescidos ao salário ou vencimento 
base referência do quadro geral de pessoal do Município de Capane-
ma, incluindo-se os ocupantes de cargos de provimento em comissão, 
inativos e pensionistas. 

Art. 2º A revisão e o reajuste de que trata o art. 1º desta Lei serão 
concedidos a partir do mês de março de 2019 para todos os Servidores 
Públicos e Secretários municipais, salvo o previsto no artigo seguinte.

Art. 3º A revisão e o reajuste de que trata o art. 1º desta Lei serão 
pagos retroativamente aos profissionais do magistério público da ed-
ucação básica de Capanema a partir do mês de janeiro de 2019, nos 
termos da Lei Federal n° 11.738/2009.

Art. 4º Na hipótese dos salários dos profissionais do magistério público 
da educação básica municipal, revisados e reajustados pelo índice pre-
visto no art. 1º desta Lei, não atingirem o piso salarial da categoria, nos 
termos da Lei Federal, os respectivos salários passarão a corresponder 
ao referido piso.

Art. 5º Para implementação da revisão e do reajuste ora estabelecidos, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
especiais e suplementares para fazer jus às despesas.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
21 dias do mês de março de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 11

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO
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